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PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N°: 00 8 -  E/2026 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 217, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 2024, "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE NOVO PRAZO PARA INÍCIO E FIM DAS OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÃO CAMILO, PREVISTO NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 199, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1° - O art. 1° da Lei Complementar n° 217 de 16 de dezembro de 2024 passar a viger 

com a seguinte redação: 

"Art. 1° — A Associação Beneficente São Camilo, mantenedora do Hospital São 

Camilo, beneficiária do terreno doado pelo Município de Conselheiro Lafaiete, 

conforme Lei Complementar n° 199/2023, deverá iniciar o projeto de implantação de 

sua sede própria e instalações hospitalares até 30 de agosto de 2025 e concluí-lo até 

31 de dezembro de 2030." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS NOVE 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Sra. Presidente, 
Sras. Vereadoras, 
Srs. Vereadores, 

PREFEITURA DE 

CONSELHEIRO 
LAFAIETE 

Estamos remetendo à Egrégia Casa Legislativa Projeto de Lei que "ALTERA A LEI 
COMPLEMENTAR N° 217, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, "DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE NOVO PRAZO PARA INÍCIO E FIM DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE PRÓPRIA DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO CAMILO, PREVISTO NA 
LEI COMPLEMENTAR N° 199, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A proposição se faz necessária diante da solicitação do gestor da Associação 
Beneficente São Camilo de que manifestou circunstâncias supervenientes que impactaram 
diretamente o cronograma originalmente estabelecido, dificultando o cumprimento dos prazos 
anteriormente concedidos. 

Importante ressaltar que a Associação Beneficente São Camilo desempenha relevante 
papel social no Município, prestando serviços essenciais à comunidade, especialmente no 
atendimento na área da saúde. A construção de sua sede própria representa significativo avanço 
na ampliação e melhoria da qualidade dos serviços ofertados. 

Registra-se que a etapa de terraplanagem realizada pela Associação Beneficente São 
Camilo representa uma etapa fundamental para a preparação do terreno onde serão executadas 
futuras construções ou ampliações da infraestrutura hospitalar, bem como o cumprimento do 
disposta na lei de doação. 

Dessa forma, a prorrogação dos prazos para conclusão das obras mostra-se medida 
razoável e necessária, garantindo condições adequadas para a execução do projeto, sem prejuízo 
ao interesse público. 

Espera-se que após a regular tramitação do projeto de lei, seja o mesmo aprovado por esta 
Nobre Casa Legislativa. 

Ao ensejo, reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração a toda 
Edilidade. 

Conselheiro Lafaiete, 9 de abril de 2026. 
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